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PROJETO DE LEI N" 09/2022, DE 23 DE MÁRÇO DE 2022

SÚ.MULA: Auroriz
Municipâl a efetuâÍ

Adicional Especial

Municipio de Nova
exercício de 2022.

o Poder Executivo
abeíura de Crédito

no Orçamento do

lárànjeiras, para o

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÕES LECAIS, SUBMETE A APRECI,AÇÃO DESSA CASA DE LEI A SECUINTE
PROPOSTA DE LEI:

Árt. 1'- Fica o Poder Executivo autorizâdo a abrir no orçamento Geral do Municipio de

Nova Lâranjeiras, Estâdo do Parân4 para o exercicio de 2022, Crédito Adicional Especial oo valor

de R$ 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos reâis), parâ inclsão no seguinte Projetc/Atividade:

Óígão: 07 - Secretaria de Educação

Uridrde:001 -Diüsão de Ensino

Proieto/ÀtMd.de 12.361.0007-2043 - Manutenção da Merenda Escolar

CoDt! : 02195 - 3.3-90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal DecorÍentes de ContÍatos de

TerceiÍização

Fonte: 000 - Recursos OÍdinários (Liwes)
Valor: R$ 102.600,00

ÀÍ. 2" - Para a coberÍura do çÍédito ab€rto no aíigo aoterior seÍão utilizados r€cursos

provenientes de Anulação das seguinles Dotações Orçamenúriâs:

Órgio: 07 - SecÍetaria de Educação

Unidede: 001 - Diüsão de Ensino

Projeto/Atiúdade I 2.36 L0007-2040 - Arividades da se$etaria de Educação

CoDtr:01870 - 3.1.9O.11.00.00 vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Foite: 000 - Rgcuísos Ordinários (Livres)
Vâlor: R$ 85.000,00

órgão:07 Secretâria de Educâçâo

Uúidâde:001 - Divisão de Énsino

Projeto/AÍividade I 2.36 I .0007-2040 - Aúvidâdes da Secretária de Educação

CoEt : 01890 - 3.1.90.13.00.00 ObÍigaç&s Patrorais

Foítê: 000 Recursos ordinários (Livres)
Velor: R$ 17.600,00



MuNtcÍPto DE NovÀ LARÁNJIr RÂs
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, o" 2122, Cêntro - CEP: 85350-000

Fone: (42) 3631-l148

AÍL 3'- Fica autorizado a adequação dos valores dâs metâs fisicas e finâÍtceims conformc

autorizado no Art.l'dêsta lei nâs açôes previstas na Lei 1319/2021, que tÍâta do Plâno Plúianuâl

202212025 e n qí)es Weüstas na Lei 1307/2021 que tÍara da Lei de Diretrizes Orçamentrárias para

o exercício de 2022, mediante decreto do executivo municipal.

Art 4' - Estâ Li êntIa em ügor na datâ de sua publicação,

Cabinde do Prefeto Municipal de Nova l$anjeiras, em 23 de Ínarso de 2022.

FABIO R ERTO.DOS SÀNTOS
feito Municipal



MUNIciPIo DE NOVA LARÀNJ EIRAS
EsrÂDo Do PaRAN Á

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, no 2122, CentÍo - CEP: 85350-000

Fone: (42) 3637-l148

JTJSTIFTCATIVA

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de IÃi 09/2022, a qlc.bl

dispõe sobrc a abertüÍa de crédito adicional especial ío exercício de 2022.

lnformarnos que abeÍura do crédito suplementar em questão, tem por

finalidade atender a demanda de profissional Íla á.ea de nutrição, tendo em vista que

não há candidatos aprovados aguardando convocâção em concurso público, e que a

nutricionista eú exercício Ira Secretalia de Educação, comrmicou que em breve estará

solicitaDdo afastamento do caÍgo, destê forma o município podaâ fazer a abertura de

processo licitató o pam atender a demanda, bem como, corxiderando que o município

possui apenas uma fonoaudióloga que exerce a função na Secretaria de Saúde, faz-se

necesúria a coÍrtratação de mais uma profissional para atendimerto da demanda da

Secretaria de Educação.

Solicitamos que o pres€íte projeto teúa tramitação em REGIME DE

URGÊNCIA, considerando a necessidade imediata de at€ndimento destes profissionais.

Nova Laranjeiras, 23 de ÍtaÍço de 2022-

Á--,a-'a
FAriro RoqERTO DOS SANToS

Prefeito Municipal



IuilcíP]o DE iloYÀ tAnÀilJErRÂS
ESTÂ[O Dl, PÀRÂXi
cNPJ: 95.587,ô48/0001-12

nüâ Rio crande do Sul, n! 2122, Cêitro - CtP:05350-000
Fore: (12 ) J6J7 ll18

Oficio n'. 5ó12022 - GAB

Nova Laranjeiras - PR" em23 de rÍlnryo de 2022.

Exmo. Sr.

DIRCEU FERNANDE§ DO§ SÀNTOS

Presidente da Câmâra Municipal de Vereadores

Nova Laranjeiras - PR

Seúor Prcsidelte e nobres Vereâdores:

Cumpdmeltando-os, encamiúo o Projeto de Lei 09D022 e solicito sejâ

tramitado em REGIME DE URGÊNCiA, rendo em vista que:

A aprovação da Lei autoriza o Poder Execuúvo Mtrnicipal a efetuar abertura de

Crédito Adicional Especial no o4amento do Município de Nova Laranjeiras, para o

exetcício de 2022, com a filalidade de atender a demanda de profissional nutricionista e

fonoaudióloga-

Aaexo ao offcio, além do gojeto de lei, segue a mensagem dejustificativÀ

Atenciosamelte,

'/"'"7'/'-/'FABIO R9ÚERTGT/DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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